
 

 

PARECER N°        , DE 2009 

 

 

 

 
Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA  

E ESPORTE, sobre o Projeto de Resolução do 

Senado nº 62, de 2008, que institui, no Senado 

Federal, a Comenda de Direitos Humanos Dom 

Hélder Câmara e dá outras providências.  

 

 

 

 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

O Projeto de Resolução do Senado nº 62, de 2008, de autoria do 

Senador José Nery e outros senadores, cria a Comenda de Direitos Humanos 

Dom Hélder Câmara e estabelece as condições de apresentação e escolha dos 

candidatos a seu recebimento. Cria, para esse fim, Conselho que deverá ser 

composto por um Senador de cada partido com assento no Senado Federal. 

 

Na justificação da proposta, o autor lembra que a criação da 

comenda, ao mesmo tempo em que homenageia Dom Hélder Câmara, premia 

personalidades que, como ele, ofereceram relevante contribuição à defesa dos 

direitos humanos em nosso País. Enfatiza que, por uma questão de justiça, 

devemos enaltecer a história de vida de Dom Hélder Câmara, que primou pela 

defesa  incondicional dos interesses dos menos favorecidos. 

 

Ao projeto, não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 
 

 

Dom Hélder Câmara, que completaria 100 anos de vida no dia 7 

de fevereiro de 2009, notabilizou-se por sua atuação marcante na ala 

progressista da Igreja Católica, por suas obras de caridade e, também, por sua 

coragem, que o transformou em personagem do mundo, um símbolo de 

resistência à ditadura. 

 

Indicado para o Prêmio Nobel da Paz, Dom Hélder foi, talvez, a 

figura política mais significativa da história da Igreja no Brasil. Assim, 

entendemos ser extremamente oportuna a iniciativa capitaneada pelo Senador 

José Nery de criar, no Senado Federal, a comenda com o intuito de 

homenagear personalidades que tenham oferecido, como ele, contribuição 

relevante à defesa dos direitos humanos.  

 

Ademais, como bem lembrou o autor da proposta, em 2008, 

comemoraram-se os 60 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

– um dos documentos básicos das Nações Unidas, no qual “são enumerados 

os direitos que todo ser humano possui”. Nada mais justo, portanto, que o 

Senado Federal institua a Comenda Dom Hélder Câmara no ano do centenário 

de nascimento de um dos maiores defensores dos direitos humanos no Brasil 

–  o Dom da Paz, como era conhecido.   

 

 

III – VOTO  

 

Em face do exposto, e não encontrando qualquer 

inconstitucionalidade ou injuridicidade na proposição que, ademais, atende 

aos preceitos regimentais, voto pela aprovação do Projeto de Resolução do 

Senado nº 62, de 2008. 

 

 

Sala da Comissão,  

 

, Presidente 

 

, Relator 
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